
Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

-
PROCESSO LEGISLATIVO

-

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 13/2026 - CÉLIO ARISTÃO - Reconhece o Airsoft como modalidade
esportiva e de lazer no Município de Ibitinga, com a utilização de espaços públicos ociosos ou
desativados para a prática organizada da atividade, mediante termo de cooperação, sem ônus ao
erário, e dá outras providências.

-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação: 13/02/2026

Unidade de Origem: Departamento Legislativo

Unidade de Destino: Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação

Status: Aguardando parecer da Comissão

Prazo: 14/05/2026

-

TEXTO DA AÇÃO

-

Encaminho a referida matéria para análise e emissão de parecer da Comissão de CCLJR.

Nos termos do Regimento Interno desta Casa, a Comissão dispõe do prazo de 90 dias contados do
recebimento da matéria através desta tramitação, para análise e emissão do parecer, que se dará em
14/5/2026.

-

Ibitinga, 13 de fevereiro de 2026.
-

-

Shirlei Henrique de Carvalho Ruedas
Diretora Legislativa


